






Fica vedada a construção de muretas ou cercamentos no 
entorno das árvores, a fi m de garantir a preservação do espaço 
necessário ao seu adequado desenvolvimento.

As diretrizes e parâmetros técnicos para a seleção de espécies, a 
compatibilização com os demais elementos urbanos, e as espe-
cifi cações técnicas para o plantio da arborização viária deverão 
ser analisados e autorizados pela Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade (SMAMUS).

Atenção:
canteiro com mureta e vegetação indevida

3. 4.
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ASPECTOS TÉCNICOS



Legislação básica

A) Decreto No 23.353, de 09 de julho de 2025
As calçadas do município de Porto Alegre são regidas pelo 
Decreto 23.353/2025, devendo o mesmo ser respeitado em  
sua integridade.

B) Legislação correlata
I. Calçadas
 
Decreto 13020/2000 - Utilização de espaços nos passeios pú-
blicos para a construção de guaritas de segurança, Porto Alegre. 
 
Lei 8711/2001 - Uso dos passeios para colocação de floreiras, 
Porto Alegre.
 
Decreto 13452/2001 - Colocação de toldos, mesas e cadeiras no 
passeio, Porto Alegre.
 
Decreto 14052/2003 - Licenciamento de floreiras, vasos 
decorativos e outros equipamentos do gênero no passeio 
público fronteiriço a escolas, clubes, condomínios, entidades 
de classe, templos religiosos e outros similares, Porto Alegre. 
 
Lei Complementar 972/2023 - Autoriza os bares, os res-
taurantes, as confeitarias, as lanchonetes e os estabele-
cimentos similares a utilizar os recuos e os passeios pú-
blicos fronteiros à área por eles ocupadas e aos imóveis 
laterais para colocação de mesas, cadeiras, toldos, ombre-
lones, guarda-sóis e outros equipamentos móveis similares. 
 
Decreto 22075/2023 - Regulamenta a implantação de pilaretes 
(fradinhos) nas calçadas do Município de Porto Alegre.

LEGISLAÇÃO BÁSICA
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II. Urbanismo | Mobilidade

Lei Complementar 12/1975 - Código de posturas, Porto Alegre.

Lei Complementar 284/1992 - Código de Edifi cações, Porto Alegre.

Lei Complementar 434/1999 - Plano Diretor de Desenvolvimento 
Urbano Ambiental de Porto Alegre. OBS.: ANEXO 10, sobre rebaixos 
de meio-fi o, Porto Alegre.

Resolução COMAM 05/2006 - Plano Diretor de Arborização 
Urbana, Porto Alegre.

Lei Complementar 678/2011 - Plano Diretor de Acessibilidade de 
Porto Alegre.

Lei Complementar 740/2014 - Estatuto do Pedestre, Porto Alegre.

Lei 12779/2022 - Mobiliário urbano, Porto Alegre.

Lei Complementar 651/2022 - Plano de Mobilidade Urbana, 
Porto Alegre.

C) Normas
NBR 9050 - Acessibilidade a edifi cações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos.

NBR 16537 - Acessibilidade — Sinalização tátil no piso — Diretri-
zes para elaboração de projetos e instalação.

Poderão ser aprovadas e publicadas novas legislações relativas ao tema.Poderão ser aprovadas e publicadas novas legislações relativas ao tema.
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Fiscalização
A fi scalização será realizada por meio de agentes municipais. Os 
agentes responsáveis contarão com autonomia para exercer suas 
atividades de forma plena. Isso inclui a realização de vistorias nos 
passeios públicos, a orientação dos responsáveis sobre as normas 
em vigor e a emissão de documentos pertinentes sempre que 
necessário. Durante as inspeções, os agentes poderão fornecer 
diretrizes claras para que as calçadas sejam ajustadas de acordo 
com os padrões exigidos por lei.

Caso sejam identifi cadas irregularidades — como danos, obs-
truções ou quaisquer condições que comprometam a segurança 
e a acessibilidade —, os fi scais deverão aplicar as penalidades 
previstas na legislação municipal, conforme estabelece a Lei nº 
992, de 7 de novembro de 2023. Nessas situações, os respon-
sáveis pelas calçadas serão notifi cados e deverão realizar os 
reparos necessários no prazo máximo de 30 dias, contados a 
partir da data da notifi cação.

O disposto no decreto não afasta a competência fi scalizatória da EPTC 
no que tange às normas de circulação de veículos e pedestres, conforme 
a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 
Brasileiro), e os arts. 7º, inc. VI, e 10 da Lei Municipal nº 8.133, de 12 de 
janeiro de 1998.

O disposto no decreto não afasta a competência fi scalizatória da EPTC 
no que tange às normas de circulação de veículos e pedestres, conforme 
a Lei Federal nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito 

Acesse o 156 

FISCALIZAÇÃO
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Denúncias
A solicitação de fi scalização ou denúncia de calçadas inadequa-
das é feita através do 156 (tanto por telefone, pelo aplicativo ou 
site). A partir da denúncia, a equipe de fi scalização se desloca até 
o local para verifi car a situação e, caso confi rmada a desconfor-
midade, emite uma notifi cação, a qual é entregue ao proprietário 
do imóvel do qual a calçada faz frente.

?

Para denunciar uma situação de calçada irregular, 
acesse o site ou app do 156 - clique em “fi scalização” - 
selecione “fi scalização de calçadas”. Agora, é só enviar 
a sua denúncia.

Para denunciar uma situação de calçada irregular, 
acesse o site ou app do 156 - clique em “fi scalização” - 
selecione “fi scalização de calçadas”. Agora, é só enviar 

Acesse o 156 
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Perguntas frequentes 

Quem é responsável pela construção e  
manutenção das calçadas?
A responsabilidade pela construção e manutenção das calçadas 
é do proprietário do imóvel, do possuidor do imóvel a qualquer 
título e/ou do condomínio localizado em frente à calçada. 

É obrigação do responsável realizar as intervenções nas calçadas 
de vias ou logradouros dotados de meio-fio, sob pena de multas e 
sansões por parte do Município.

Existe padrão para construção de calçadas?
SIM. As técnicas construtivas e materiais recomendados, bem 
como dimensionamento, rebaixo de meio-fio, acessibilidade, 
entre outros critérios, estão descritos no Decreto Municipal 
23.353/2025, que consolida os regramentos para a padronização 
de calçadas do Município.

É permitido construir rebaixo de meio-fio para  
acesso de veículos?
SIM, desde que o rebaixo de calçadas e meios-fios para acesso de 
veículos aos lotes obedeça ao disposto na Seção III do Decreto 
Municipal 23.353/2025 e aos padrões para guarda de veículos do 
Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano Ambiental (PDDUA).

PERGUNTAS FREQUENTES
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? ??

Preciso aprovar projeto para executar minha calçada 
ou rebaixo de meio-fi o?
NÃO. A execução ou manutenção de calçadas e rebaixos de 
meio-fi o independe de processo administrativo autorizativo, 
sendo de responsabilidade do proprietário do imóvel ou do res-
ponsável técnico pela obra, observado o disposto no art. 10 da 
Lei Complementar 284/ 1992, e suas alterações posteriores.

É necessário alguma etapa de licenciamento para 
realizar o rebaixo do meio-fi o?
NÃO é necessário solicitar licenciamento específi co para o 
rebaixo de calçada. Ele deve estar previsto em projeto aprova-
do de obra nova ou reforma, e precisa da responsabilidade de um 
profi ssional habilitado, que ateste o cumprimento da legislação e 
normas técnicas.

Caso um morador deseje, ele mesmo pode 
executar o rebaixo do meio-fi o?
O rebaixo de meio-fi o somente pode ser realizado por quem 
tenha conhecimento técnico adequado e em conformidade com 
o Decreto Municipal 23.353/2025. O morador pode contratar 
diretamente o serviço, desde que esteja respaldado por respon-
sável técnico (engenheiro ou arquiteto, por exemplo). A Prefeitu-
ra poderá realizar fi scalização para garantir que a obra respeite 
as normas.
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Como funciona o rebaixo de calçada em  
vias públicas?
O rebaixo de calçada consiste na adaptação da guia (meio-fio) para 
permitir o acesso de veículos às garagens e estacionamentos. Ele 
deve ser executado de acordo com as normas técnicas vigentes, 
previstas no Decreto Municipal 23.353/2025, garantindo acessi-
bilidade, segurança e a preservação da pavimentação e da calçada.

Todas as calçadas devem ter piso tátil?
SIM, quando se tratar de nova implantação, modificação ou 
ainda reforma da calçada existente, obedecendo ao disposto na  
Seção IV do Decreto 23.353/2025 e demais legislações aplicáveis.

E quanto ao rebaixamento de calçadas para acesso 
de pessoas cadeirantes ou com mobilidade reduzida?
Nas áreas destinadas às travessias de pedestres, deverão ser 
implantadas rampas de rebaixamento de calçada, conforme a 
ABNT, ou travessias elevadas, conforme critérios da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana (SMMU) e da Empresa Pública 
de Transporte e Circulação (EPTC). A execução é de competência 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura (SMOI).

Como proceder quando houver interferência de  
vegetação nas condições das calçadas?
No caso de árvores e vegetação que dificultem ou inviabilizem a 
manutenção do passeio, nos termos do Decreto 23.353/2025, o 
responsável pelo imóvel deverá solicitar análise técnica e autori-
zação da PMPA para plantio, poda ou remoção, mediante reque-
rimento nos canais de atendimento ao cidadão.

PERGUNTAS FREQUENTES
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A legislação é válida tanto para áreas de moradia 
como para comerciais?
SIM. As regras para rebaixo de meio-fi o em calçadas se aplicam a 
todos os tipos de imóveis, sejam residenciais ou comerciais.

Existe alguma indicação de profi ssional ou serviço 
executado pelo município?
NÃO. A Prefeitura não executa o serviço de rebaixo de meio-fi o 
da calçada, nem indica profi ssionais. A responsabilidade pela 
contratação e execução é do proprietário do imóvel, que deve ga-
rantir a presença de responsável técnico habilitado.

Quais as consequências no caso de descumprimento 
da legislação das calçadas?
Quando constatadas irregularidades não sanadas, os agentes de 
fi scalização deverão aplicar as penalidades (multas e sanções) 
previstas na LC 992/2023 (Normas do Processo Administrativo).

Existe possibilidade de contestação ou recurso em 
relação à ação fi scal?
SIM. O responsável pelo imóvel poderá apresentar recurso em 
até 30 dias úteis, contados da data de recebimento da Notifi ca-
ção ou do Auto de Infração.

No caso de situações atípicas, não discriminadas no presen-
te manual, verifi car a “Seção VIII - Das Situações Atípicas” 
do Decreto 23.353/2025.
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Contato:

E-mail: calcadaspoa@portoalegre.rs.gov.br 

Telefone 156 ou WhatsApp (51) 3433-0156

Ficha Técnica

Este manual é o fruto do trabalho coletivo 
entre agentes da Prefeitura de Porto Alegre. 

Gabinete do Prefeito 

Gabinete de Comunicação Social 

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Sustentabilidade 

Secretaria Municipal Geral de Governo 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Secretaria Municipal de Segurança sob coordenação da Diretoria Geral 
de Fiscalização 

Secretaria Municipal de Transparência e Controladoria
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